





São Paulo, 17 de março de 2016
Of. SGP n.º 1086/16
Senhor Procurador-Geral




Pelo presente, comunico a Vossa Excelência, em atendimento ao artigo 18 da Lei n.º 11.124, de 10 de abril de 2002, e ao artigo 34-c do Regimento Interno desta Casa, que foi aprovado o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída nesta Assembleia Legislativa pelo Ato n.º 98, de 2015, a partir do Requerimento n.º 254, de 2015, com a finalidade de "investigar os acidentes ocorridos no transporte ferroviário de carga no Estado de São Paulo".




Enfatizo, por oportuno, a recomendação constante dos itens n.ºs  1 e 2 do citado Relatório, que se encontra disponível no endereço eletrônico: http://www.al.sp.gov.br/repositorio/arquivoWeb/com/com3472.pdf. 




No ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consideração e apreço.






Deputado FERNANDO CAPEZ 
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